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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90002/2024

MARINHA DO BRASIL

BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DA ILHA DAS FLORES

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90002/2024
(Processo Administrativo n.°63174.001680/2024-92)

Torna-se público que o Batalhão de Viaturas Anfíbias, por meio do(a) Setor de Intendência,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço),  na hipótese do  art. 75,
inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº
67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei nº 14.981, de 20 de setembro
de 2024 e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: na data da sessão pública
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O  objeto  do  presente  procedimento  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
contratação, por dispensa de licitação, para aquisição de equipamentos permanentes
para reposição e substituição de materiais de manutenção da OM utilizados na
infraestrutura  de  apoio  administrativo  e  logístico  da  Operação  TAQUARI II,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor  a participação em quantos
forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do  Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. 
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2.1.1.O  procedimento  será  divulgado  no  Compras.gov.br  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados  no  Sistema  de  Registro  Cadastral  Unificado  -  Sicaf,  por  mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável  por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1. que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja  dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%
(cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou
atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física  ou jurídica  que,  nos  5 (cinco)  anos anteriores  à divulgação do
aviso,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
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2.2.3.1.Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo
grupo econômico;

2.2.3.2. O  disposto  na  alínea  “c”  aplica-se  também  ao  fornecedor  que  atue  em
substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3. Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  dispensa  eletrônica  ou  da
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  ocorrerá  com  o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição  do  objeto  ofertado,  a  marca  do  produto,  quando  for  o  caso,  e  o  preço  ou  o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.

3.2.2. [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] .

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

3.4.1.  A proposta  deverá  conter  declaração  de que compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal,  nas leis trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções  coletivas  de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade do fornecedor,  não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente  do  percentual  do  tributo  que  constar  da  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo,  quando
requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento  da proposta  inicial,  o  fornecedor  deverá,  também, assinalar
Termo  de  Aceitação,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  relativo  às  seguintes
declarações: 

3.9.1. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.3. que  se  responsabiliza  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O  fornecedor  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor  enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.12.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do
seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
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3.12.1. Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso. 

3.12.1.1. Sem  prejuízo  do  disposto  acima,  os  lances  poderão  ser  enviados
manualmente,  na  forma  da  seção  respectiva  deste  Aviso  de  Contratação
Direta;

3.12.2. O  valor  final  mínimo  poderá  ser  alterado  pelo  fornecedor  durante  a  fase  de
disputa,  desde  que  não  assuma  valor  superior  a  lance  já  registrado  por  ele  no
sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante.  Apenas os lances efetivamente
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste
Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A  partir  da  data  e  horário  estabelecidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  a  sessão
pública  será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja  vencendo  o  certame,  desde  que  inferiores  ao  menor  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir
a melhor oferta é de 01% (um por cento).

4.4. Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento,  com  o ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em ordem
crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.
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5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação,  o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas. 
5.1.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto,  para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos
autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou
ao  valor  negociado,  se  for  o  caso,  acompanhada  dos  documentos  complementares,
quando necessários. 

5.4. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  se  houver,  o  pregoeiro  verificará  se  o  fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições  de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos
itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação  no processo  de contratação direta  ou a futura  contratação,  mediante  a
consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1. SICAF;  
5.4.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela

Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas,  o  órgão  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,  linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
5.6.2. O fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
5.6.3. Constatada a existência de sanção,  o fornecedor  será reputado inabilitado,  por

falta de condição de participação.
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5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1. contiver vícios insanáveis;
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
5.9.1. for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços

global  ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os
preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto  quando se referirem a materiais  e instalações  de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  o
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

5.11.Erros  no preenchimento  da planilha  não  constituem  motivo para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando
não cabível esse regime.

5.12.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser  colhida  a manifestação  escrita  do setor  requisitante  do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.13.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14.Havendo necessidade,  a sessão será suspensa,  informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.15.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.
6.2.1. É  dever  do  fornecedor  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do

SICAF  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do
SICAF,  o fornecedor  será convocado a encaminhá-los,  em formato digital,  por meio do
sistema, no prazo de ........, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67,
de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados  de  capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos  documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação

6.10.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para aceitar Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação  das  condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas  neste  aviso,  que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar  o  retardamento  da execução  ou da entrega do objeto  da contratação
direta sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo,  entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
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ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta do ente federativo que tiver  aplicado a sanção,  pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens  8.1.8 a  8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,
§9º)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas  cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do
pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório  e a ampla defesa ao Contratado,  observando-se o procedimento previsto  no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de 1º  de agosto de 2013,  serão apurados  e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160)

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas  nos
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

P á g i n a  12 | 13
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90002/2024

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre
interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não
comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a
segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram  este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os
seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência

São Gonçalo, RJ, na data da assinatura digital.

CARLOS HENRIQUE LUSSAC PINHEIRO
Capitão de Fragata (FN)

Comandante do Batalhão de Viaturas Anfíbias (UGR)
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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA – CALAMIDADE PÚBLICA – LEI 14.981, DE 2024.

MARINHA DO BRASIL
BATALHÃO DE VIATURAS ANFÍBIAS

AQUISIÇÕES (CALAMIDADE PÚBLICA) – CONTRATAÇÃO DIRETA  Nº90002/2024

Processo Administrativo nº 63174.001680/2024-92

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de equipamentos permanentes para reposição e substituição de materiais de
manutenção da OM utilizados na infraestrutura de apoio administrativo e logístico da Operação
TAQUARI. Essa medida busca, ainda, sanar a defasagem de recursos da Organização Militar,
assegurando condições adequadas para a continuidade e eficiência da operação, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE MEDIDA
QTD VALOR UNIT

VALOR
TOTAL

1 Motosserra similar a MS 661 a 
Gasolina completa (acompanha um 
sabre e uma corrente extra - mesmo
modelo)
(Características:
- Sistema Stihl Ematic:  composto 
por uma barra-guia STIHL Ematic 
ou Ematic S, uma corrente de serra 
STIHL Oilomatic e uma bomba de 
óleo de caudal regulável;
- Sistema Antivibração;
- Tampas de Óleo e Combustível 
sem Ferramentas: O fecho de 
baioneta permite abrir e fechar a 
tampa do depósito de óleo e de 
combustível num instante, 
dispensando o uso de ferramentas;
- Tensor lateral da corrente: Para 
um ajuste fácil e seguro a tensão 
lateral da corrente permite um 
ajuste rápido e fácil da corrente, de 
forma segura e protegida, bem 
como a sua substituição.

Especificação Técnica
- Cilindrada cm³: 91.1;
- Potência kW: 5.3;
- Potência bhp: 7.2;
- Peso kg (1): 7.4;
- Peso de desempenho kg/kW: 1.4;
- Peso sistema kg (2): 9.1 / 9.58 / 
10.03;
- Valor de vibração na esquerda 
m/s² (3): 6.9;
- Valor de vibração na direita m/s² 

487734 UN 2 R$ 6.480,00 R$ 12.960,00
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(3): 5.6;
- similar a Modelo: MS 661;
- similar a Marca: STIHL.

2

Lavadora de Alta Pressao Agua 
Quente / Frio 1900lbs Diesel IPC 
Brasil
similar a PW-H28M 220V 
Monofasica COMPLETA (+ 
MANGUEIRA DE ALTA
PRESSÃO 10 METROS, + 
PISTOLA G6000 ou G5100, + 
LANÇA P70 (Informações Técnicas
Pressão máxima psi/bar/Mpa: 
2175/150/15
Pressão de trabalho psi/bar/Mpa: 
1450/100/10
Vazão l/h: 720
Temperatura de saída da água °C: 
40-140
Tensão/Amperagem V-Hz/A: 220 
Mono-60/13,1
Potência absorvida kW: 2,7
Motor (pólos)/rpm: 4-1700
Controle remoto: DTS
Bomba/cabeçote/pistões: Bomba 
IPC/latão/cerâmica
Potência térmica da caldeira kW: 
37,8
Consumo de combustível kg/h: 3,2
Tanque de combustível l: 18
Sistema de detergente: venturi-
baixa pressão
Dimensões (LxCxA) cm: 82x63x87
Peso kg: 89,5)

439370 UN 1 R$ 30.270,00 R$ 30.270,00

3

Empilhadeira Semi Elétrica 2 
Toneladas Elevação 3mt similar a 
Bremen (Empilhadeira Semi Elétrica
2 Toneladas com Elevação de até 
3,0 metros metros 
Com Carregamento 220v. 

APRESENTAÇÃO:
Tração Manual e Elevação Elétrica
Com Carregador de Bateria 20 A e 
Bateria 100 A - 12 V
Autonomia de 8h de Trabalho 
Continuo por 8h de Carga
Altura Mínima dos Garfos 90 mm
Comprimento dos Garfos 1000 mm
Ajuste dos Garfos de 360 a 690 mm
Tensão 230 V e Potência 1800 W
Rodas em Nylon ou PU
Elevação Máxima ______Carga 
Máxima
1500 mm ____________ 2000 kg
2000 mm ____________ 1600 kg
2500 mm ____________ 1200 kg
3000 mm ____________ 800 kg)

614772 UN 1 R$ 26.500,00 R$ 26.500,00

4 Motoesmeril de bancada 8" 2 hp 
trifásico 220v - silmilar a Motomil 
MT-200 (Diâmetro do rebolo 
(mm):200Diâmetro do rebolo 
(pol):8Frequência (Hz):60Potência 
do motor (hp):2Rotação máxima 

607096 UN 1 R$ 3.110,00 R$ 3.110,00
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(rpm):1440Tipo da 
tensão:TrifásicoTipo de 
motoesmeril:De 
BancadaEspecificações Técnicas:
Potência: 2 hp (trifásico)
Polos: 4
Frequência: 60 Hz
Rotações: 1440 rpm
Voltagem:220V 
(Trifásico)Peso:34.00 kg)

5

Soprador De Folha Costal Gasolina 
2t 79,4cc 5hp similar a Sv800 
Vulcan (CONSUMO: 1,400ML POR 
HORA

AUTONOMIA: 
APROXIMADAMENTE 1HORA E 
30MINUTOS
VOLUME DO AR: 674M³/H
ALIMENTAÇÃO: GASOLINA 2 
TEMPOS - 25:1
PARTIDA: MANUAL COM MOLA 
RETRÁTIL
TANQUE: 2000ML
VELOCIDADE DO AR: 313,2 KM/H
NÍVEL DE RUÍDO: 104,7db
DIMENSÃO: 50X51X35CM)

449910 UN 2 R$ 2.370,00 R$ 4.740,00

6

Estante De Aço Cromado 5 
Prateleiras Suporta 1.360kg com 
fundo em chapa de aço 3mm 
soldado (Medidas da estante 
montada: 1,92m alt. x 1,21m compr.
x 45,72cm prof.*ESTRUTURA EM 
AÇO
*PRATELEIRAS AJUSTÁVEIS A 
CADA 2,5 CM
*FÁCIL DE MONTAR, NÃO 
NECESSITA DE FERRAMENTAS
*INCLUI RODAS DE 7,6 CM
*CAPACIDADE MÁXIMA SEM AS 
RODAS, 272 KG POR 
PRATELEIRA COM OBJETOS 
DISTRIBUIDOS 
UNIFORMEMENTE
*CAPACIDADE MÁXIMA COM 
RODAS 227 KG
*PRODUTO DESENVOLVIDO 
PARA AMBIENTES SECOS
*PRATELEIRA DE TIPO 
COMERCIAL ARAMADA
*EXCELENTE PARA USO 
COMERCIAL E RESIDENCIAL
*2 RODÍZIOS (RODAS) COM 
BLOQUEIO)

289055 UN 14 R$ 1.255,00 R$ 17.570,00

7 Bancada Aberta Soldada 
200x60x92cm 200CD Fercar 
(Bancada aberta com tampo para o 
armazenamento e manuseio de 
ferramentas com segurança e 
praticidade. Bancada possui 
tratamento anti-ferrugem e tampo 
compensado naval envernizado de 
40mm. Possui também a 
capacidade de 400 kg.

619359 UN 2 R$ 1.800,00 R$ 3.600,00
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Características técnicas: - Material: 
Chapa de aço carbono - 
Comprimento: 200cm - Largura: 
60cm - Altura: 92cm - Pintura 
eletrostática - Capacidade: 400 Kg) 
(preferencia pela cor cinza)

8

Roçadeira Gasolina 2 Tempos 
similar a  Tbc52x 52cc Gll Toyama 
completa (Acompanha: 5x Carreteis
de náilon, 5x Disco de corte, 
Ferramentas, Frasco misturador)

606342 UN 2 R$ 1.850,00 R$ 3.700,00

9

Rádio digital portátil VHF 136-174 
MHz COMPLETO (Especificações 
Técnicas:
* Faixa De Frequência: VHF [136 - 
174 MHz]
* Capacidade De Canais: 16 canais
* Vida Util Da Bateria (Média): 18 
horas
* Tipo Quimico De Bateria Padrão: 
Litio ionizado
* Dimensdes Do Radio: 127,7mm 
[Altura] x 61,5mm [Largura] x 
42,0mm [Profundidade]
* Peso (Bateria Padrão De fonlitio): 
346,9g
* Banda de freqiiéncia: UHF
* Poténcia: 4 Watts
* Espagcamento de canais (kHz): 
12,5, 25
* Especificagdo militar: 810 D, 810 
E
* Padrões de IP: IP54
Contetido do kit
- Itens inclusos: 1 Radio    Motorola 
DEP450 , 1 bateria, 1 carregador, 1 
clip de cinto
(Ref: Rádio Motorola Dep 450  
Digital Vhf)

457407 UN 2 R$ 2.490,00 R$ 4.980,00

10 Climatizador similar a  Copacabana 
Joape c/ Pedestal Reservatório 80L 
CINZA - 220v
(Características do Climatizador 
Copacabana c/ Pedestal 
Reservatório
80 L (Características do 
Climatizador Joape Copacabana c/ 
Pedestal Reservatório 80 L
Alcance frontal: 18 m
Fluxo de ar: 10.000 m³/h
Abrangência: 100 m²
Nível de ruído: 65 db
Tensão: 220 V: 1,7 A
Climatizador
Dimensões com embalagem (L x A 
x P): 80 x 78 x 43 cm
Peso com embalagem: 25 Kg
Dimensões sem embalagem (L x A 
x P): 68 x 77 x 39 cm
Peso sem embalagem: 20,4 Kg
Pedestal 80 litros
Dimensões com embalagem (L x A 
x P): 57 x 140 x 55 cm

607875 UN 2 R$ 6.100,00 R$ 12.200,00
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Peso com embalagem: 13,5 Kg
Dimensões sem embalagem (L x A 
x P): 55 x 138 x 50 cm
Peso sem embalagem: 13 Kg
Kit Copacabana com Pedestal 
Reservatório 80 litros montado
Dimensões do kit montado (L x A x 
P): 68 x 231 x 50 cm
Peso do kit montado: 33,4 Kg)

11

Extintor de Incêndio portátil de 
dióxido de carbono (Co2) (Classe 
BC)
similar a Mocelin 6Kg Novo + 
Suporte De Parede reforçado + 
Placa De Extintor
de chão e parede

621542 UN 6 R$ 1.250,00 R$ 7.500,00

12

BOMBA CRANE DE GUINDASTE / 
PORÃO 5-111M (27 VOLTS, 1 HP,
47Amps, vazão mínima de 
100GPM) 

605781 UN 1 R$ 4.790,00 R$ 4.790,00

13

Balanceadora de Rodas Motorizada
similar a  CT-485 com Medição Auto
e
Display Extra Grande Monofásica - 
CAR-TECH-BK-485   
(Especificações Técnicas:
 
Funçao de Otimizaçao: Sim
Diâmetro do Aro: 10" a 24" 
Potencia do Motor: 0,2 kw
Precisao: 1g
Peso Máximo da Roda: 65Kg
Tipo de Acionamento: Motorizado
Tipo de Balanceamento: 
Estático/Dinâmico
Nível de Ruido : < 70dB
Alimentaçao Elétrica: Monofásica 
220V
Tipo de Frenagem: Automática
Peso: 100 Kg
 
 - Conteúdo da embalagem:
01 Balanceadora de Rodas
Cones 
Medidor de Tala
Alicate aplicador de contrapesos
Contrapeso padrao para auto-
calibraçao)

462433 UN 1 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

14
Escada Plataforma Trepadeira 3,0m
11 Degraus com 2 Rodas -
similar a ESCALEVE-NR-300-2R

609265 UN 1 R$ 4.890,00 R$ 4.890,00

15

Prensa Hidráulica 30 Toneladas  (- 
Especificações Técnicas: similar a 
RIBEIRO-RP0004
Capacidade: 30 toneladas
Altura total: 1600mm
Largura entre colunas: 600 mm
Largura: 800mm
Curso do pistão: 150mm
Peso: (100 kg))

603379 UN 1 R$ 3.755,41 R$ 3.755,41

16 Torno de Bancada Industrial N° 12 -
(- Ferro fundido nodular 42012
- Acabamento a pó eletrostática 
texturizada

609186 UN 1 R$ 3.488,18 R$ 3.488,18
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- Mordentes intercambiável  

- Especificações:
Código: TB 063
Número: 12
Largura do mordente: 254mm
Abertura máxima: 305mm
Dimensões (CxLxA): 691 x 254 x 
235 
METALSUL-TB063)

17

Elevador Automotivo similar a ATP-
4000 4T 220V Trif Vermelho 
Bumafer (Especificações técnicas
Dimensões da base
1.600×3.455 mm
Altura das colunas
2.488 mm
Largura total dos braços abert
2.940 mm
Distância entre colunas
2.804 mm
Tempo de elevação
40”
Capacidade de carga
4.000 Kg
Altura de Elevação
1.900 mm
Voltagem
220 V Trifásico)

379343 UN 1 R$ 14.999,00 R$ 14.999,00

18

Calibrador Eletrônico de Pneus em 
Aço Inox 5 á 145PSI Bivolt 
Caracteristicas: 

Gabinete em aço inox escovado: 
robustez, resistência e durabilidade
Caixa blindada com teclas anti 
vandalismo, em aço inox
Totalmente estanque – IP 65
Teclas de fácil limpeza e alta 
durabilidade
Fácil instalação
Bivolt automático
Baixo consumo de energia: Máx. 
4,36W
Leitura em PSI e BAR

- Especificações Técnicas:
SCHWEERS-SCH-145EUROTECH
Faixa operação: 5 á 145PSI
Pressão máxima de entrada: 
170PSI
Potência máxima de consumo: 
4,36W
Consumo em stand by: 1,24W
Precisão: 0,025
Temp. operação: -10 a 80°C
Bivolt: 110/220V
Dimensões: 280 x 230 x 87mm
 
- Conteúdo da Embalagem: 
 Acompanha: 10 metros de 
mangueira, suporte, bico inflador e 
kit instalação)

482910 UN 1 R$ 2.890,00 R$ 2.890,00
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19

Desmontadora de Pneus Rodas 12"
A 24" similar a Bumafer 
(Especificações técnicas
Pressão de Trabalho
8 - 10 bar (145 psi)
Voltagem
220 V
Dimensões
1050 mm X 920 mm x 930 mm
Ruído dB(A)
< 70 dB
Peso Líquido (Kg)
205 KG
Velocidade de rotação da mesa 
giratória
6,1 min
Força da mandíbula de travamento
2500 kg / 5500 LBS
Força do motor
0,75 kw - 1,1 kw
Dimensão do travamento externo
11 " - 22 "
Dimensão do travamento interno
12 " - 24 ")

479187 UN 1 R$ 6.300,00 R$ 6.300,00

20
Escada alumínio telescópica base 
dupla 16 degraus 5m até 150kg 
similar a Bumafer

619440 UN 2 R$ 1.450,00 R$ 2.900,00

21

LAVADORA DE PEÇAS COM 
ELETROBOMBA 1000X700X1050 
LP5A-2V 220V (Descrição do 
Produto
- A lavadora de peças LP5A-2V 
auxilia na limpeza de componentes;
- Funciona com reservatório e 
bomba que fazem circular o fluído 
em um ciclo entre cuba e 
reservatório;
- Cuba em chapa galvanizada de 
0,65mm;
- Com 4 pés niveladores.
Especificação Técnica
- Comprimento: 1000cm;
- Largura: 700mm;
- Altura: 1050mm;
- Motor: Eletro Bomba;
- Reservatório: 20L;
- Voltagem: 220V;
- Altura frontal da cuba: 180mm;
- Altura traseira da cuba: 350mm;
- 4 pés nivelados;
- Codigo EAN: 7896590615266;
- Referência do Fornecedor: LP5A-
2V)

617849 UN 1 R$ 3.580,00 R$ 3.580,00

22 Guincho Mecânico 4,0 Ton Tirfor 
682282 Lee Tools 612119 UN 5 R$ 470,00 R$ 2.350,00

23

Maçarico Portátil similar a  
Bernzomatic Ts8000 Original + 10 
Refis Para Maçarico Bernzomatic 
Cilindro Gás Map 400g

479868 UN 1 R$ 1.882,00 R$ 1.882,00

24 Testador de Bateria Automotivo 
com Impressora similar a  BAT135 
Bosch (Acompanha: Maleta; Cabos 
descartáveis; 10x Bobinas de papel;

460129 UN 1 R$ 4.250,00 R$ 4.250,00
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Equipamento de teste; 12x Pilhas 
AA Duracell)

25

Scanner de Diagnóstico Automotivo 
similar a KTS-250 com Ethernet 
DOIP AutoID e AndroidTM 
(Acompanha: Software da Bosh em 
pendriver) (- Especificações 
Técnicas:
 Modelo: KTS-250
Acesso a veículos com security 
gateway: Sim
Acesso a veículos com rede CAN 
FD: Não
Acesso a manuais e literatura 
técnica Bosch: Não
Sistema operacional: AndroidTM 
(AOSP) 6.0.1
Processador: i.MX6Q (Quad Core) 
@1.2 GHz
Memória RAM: 2GB RAM
Armazenamento: 16GB SSD + 
32GB SD card
Display 7” / Resolução: 1024 x 600
Bateria: Íons de Lítio 7.2V / 
2600mAh
Wireless: WLAN 802.11 b/g/n
Interfaces: USB 2.0 / LAN 10/100 
MBit
Cabo de conexão OBD: 1,8m com 
conector padrão
Software incluso: navegar de 
internet (acesso a vídeos, redes 
sociais e outros sites), gerenciador 
de impressão online
Peso aprox.: 1,2kg
Dimensões: 295 x 180 x 40mm
 - Conteúdo da Embalagem:
 Scanner de diagnóstico KTS 250
Cabo de conexão OBD
Bateria e fonte de alimentação
Manual de operação
Maleta
Cabo USB
Adaptador USB WLAN)

467375 UN 1 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00

26
Paquímetro digital Absolute com 
saída de dados similar a Mitutoyo 
200mm x 0,01mm - 500-172-30B

62090 UN 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

27

Mesa Dobrável Vira Maleta Com 3 
Regulagens De Altura Branca 
suporta 200kg (MESA DOBRÁVEL 
PORTÁTIL VIRA MALETA 1.80M  

DADOS TÉCNICOS

DIMENSÕES
- Largura: 74.00 cm
- Altura: 74.00 cm
- Comprimento: 180.00 cm

PESO
- Peso Líquido: 10 kg

479513 UN 8 R$ 490,00 R$ 3.920,00

28 Martelo Demolidor Industrial similar 
a Hex30 60J 1700W 23Kg com 
Acessórios (- Especificações 

328584 UN 1 R$ 2.889,00 R$ 2.889,00
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Técnicas:
 
Tensão/Frequência Nominal: 
220V~60Hz
Potência de entrada: 1700W
Taxa de impacto: 1850 rpm
Energia de Impacto: 60J
Encaixe do Mandril: Hex30
 
- Conteúdo da Embalagem:
 1 Martelete
2 Ponteira
2 Talhadeira
2 Lubrificante
2 Chave Tipo Cachimbo
1 Maleta de Acondicionamento)

29

Macaco Hidráulico Jacaré Longo 20
Toneladas Roda de Ferro similar a 
MJH-20T MARCON 605655 UN 2 R$ 7.560,00 R$ 15.120,00

30

Carregador de Baterias Expert A-
1232 Automático 6/12V 32A 
110/220V (- Especificações 
Técnicas:
 
Tensão de Entrada: 127/220 Volts 
CA (Chave seletora) 60 Hz
Tensão de Saída: 6/16 Volts CC
Corrente de Saída: 1 a 32 Amperes
Retificação: Onda Completa
Regulagem: Ajuste manual de 
corrente
Proteção: Disjuntor 32 Amperes 
(Proteção contra inversão de 
polaridade, curto e excesso de 
corrente)
Potência: 384 Watts
Dimensões: 270 x 340 x 290 mm 
(Largura x Comprimento x Altura)
Peso: 13,8 Kg
Aplicações: Indicado para baterias 
de 12 Volts de até 320 Amperes.)

275268 UN 1 R$ 3.889,00 R$ 3.889,00

31

Esmerilhadeira Angular 9” 2.800W –
220v – similar a GWS 28-230 – 
completo (acompanha 1 punho 
antivibração, 1 chave de aperto, 1 
porca de apoio, 1 porca de aperto, 1
capa protetora, 5x Discos 
Diamantado 9 Polegadas 
Segmentado Concrete Bosch, 5 
DISCOS DE DESBASTE PARA 
METAL 230MM BOSCH)

605883 UN 1 R$ 2.145,56 R$ 2.145,56

32

Lixadeira Orbital 750W 220V similar
a Ref BO6050J (acompanha: 
Punho, 100 Discos de Lixa 150 
Grão Roto Orbital D-54184 Makita, 
protetor e maleta MAK-PAC)

605246 UN 1 R$ 4.150,00 R$ 4.150,00

1.2. O objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como sendo  de  bem de  luxo,  conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) recebimento da
Nota  de  Empenho,  na  forma  do  artigo  15  da  Lei  nº  14.981,  de  20  de  setembro  de  2024,
prorrogável por igual período.

1.4. Qualquer divergência entre o catálogo de material (CATMAT) e a descrição do objeto, a 
Contratada deverá seguir rigorosamente a descrição supracitada no Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente justificativa visa à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para
manutenção das viaturas CLAnf do Batalhão de Viaturas Anfíbias (Marinha do Brasil), utilizados
durante a Operação Taquari, no Rio Grande do Sul. Esses materiais são indispensáveis para a
reposição  e  a  manutenção  preventiva  e  corretiva  das  viaturas,  garantindo  que  os  veículos
empregados nas operações de resgate e apoio humanitário permaneçam em condições ideais de
uso e prontidão  operacional.  A  necessidade  de reposição dos materiais  decorre  do desgaste
natural dos itens durante a operação, em um cenário de calamidade pública que exigiu intenso
emprego das viaturas CLAnf. A aquisição permitirá que o batalhão mantenha suas viaturas em
estado de operação contínua, assegurando a eficiência e a segurança das missões futuras. A
aquisição  será  formalizada  conforme os  requisitos  legais  do processo licitatório,  garantindo  o
atendimento às exigências de manutenção dos meios operativos da unidade.

3. DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA

3.1. A aquisição de materiais permanentes para a manutenção das viaturas CLAnf do Batalhão
de  Viaturas  Anfíbias  representa  a  reposição  dos itens  empregados  intensivamente  durante  a
Operação  Taquari,  restaurando  a  capacidade  plena  e  a  prontidão  das  viaturas.  Com  essa
reposição,  o  batalhão  garante  que  seus  veículos  continuem  operacionais  e  preparados  para
futuras  missões,  especialmente  em situações  de  emergência  e  apoio  humanitário.  A  solução
proposta contribui diretamente para a durabilidade dos equipamentos, assegura a segurança das
operações  e  mantém a  eficiência  das  viaturas,  possibilitando  uma resposta  ágil  e  eficaz  em
cenários de calamidade pública.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do(a) .recebimento da Nota de
Emprenho, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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5.3. Os  bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Paiva, S/N, Ilha das 
Flores, Neves, São Gonçalo, RJ, CEP: 24.426-148, no horário das 09:00 Hs às 11:30hs e de 
13:30hs às 16:00hs, de segunda a sexta-feira – Complexo Naval da Ilha das Flores.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser  realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada,  quando  houver,  do  método  de aferição  dos resultados  e  das sanções  aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

6.6. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas, competindo-lhe adotar as providências previstas no
artigo 22 do Decreto nº 11.246, de 2022 que foram cabíveis.

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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Gestor do Contrato

6.9. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização do contrato, competindo-lhe adotar as providências previstas no artigo 21 do Decreto
nº 11.246, de 2022, que foram cabíveis.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,
juntamente com a  nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  inclusive  antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta,  devendo  ser  substituídos  no  prazo  de 03  (três)  dias,  a  contar  da  notificação  da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o  inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 05 (cinco)  dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,  quanto à dimensão,  qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  com relação  à  parcela  incontroversa  da execução  do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional  pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias  úteis  para fins de liquidação,  na forma desta seção,  prorrogáveis  por  igual  período,  nos
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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7.9.1. O prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a  liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.13.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas, exceto no caso de
restrição de fornecedor, nos termos art. 4º da Lei 14.981, de 2024;

7.13.2. identificar  possível  razão  que  impeça  a  contratação  no  âmbito  do  órgão  ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, exceto no caso de haver apenas um fornecedor, nos
termos art. 13, §2º, da Lei nº 14.981, de 2024.

7.14. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa.
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice 5% de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.23. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação de comprovação,  por  meio  de documento  oficial,  de  que faz jus  ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições  de  habilitação  por  parte  do  contratado  (cedente),  a  celebração  do  aditamento  de
cessão  de  crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respectivos  também  se  condicionam  à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
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ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado)  pela  execução  do  objeto  contratual,  restando  absolutamente  incólumes  todas  as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis  no  regime  jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administrativos,
incluindo  a  possibilidade  de  pagamento  em  conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento no art. 2º, I, da Lei n. 14.981, de 2024.

Exigências de habilitação

8.2. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

8.2.1. SICAF; e

8.2.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep  .  

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário,  por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções
impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de
contratar com o Poder Público,  inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.4. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  interessado  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.7. Caso  atendidas  as  condições  para  contratação,  a  habilitação  do  interessado  será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação  com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
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8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o  fornecedor  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em nome da  filial,  exceto  para
atestados  de  capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.12. No caso da existência de um único fornecedor do bem a ser adquirido,  excepcional  e
comprovadamente, poderá ser contratado ainda que esteja impedido ou suspenso para contratar
com o Poder Público, nos termos do art. 13, §2º, da Lei nº 14.981, de 2014.

8.13. Documentos e Certificações Exigidos para Habilitação na Aquisição de Materiais

Registro e Certificação Profissional

Certidão  de  Registro  Ativo  em Conselho  Profissional  (CREA,  CAU,  CRQ,  etc.): Quando
aplicável ao tipo de material, o registro no Conselho competente é exigido para certificar que a
empresa possui qualificação e está autorizada a fornecer materiais de natureza específica.

Certificação Técnica do Material: Caso o material exija certificações específicas de segurança
ou qualidade (ex.: ISO, Inmetro), exigir esses certificados para garantir que o fornecedor ofereça
produtos que atendam às normas e padrões exigidos.

Compatibilidade do Código CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas)

CNAE Compatível com o Objeto da Aquisição: Exigir que o Código CNAE da empresa, registrado
na Receita  Federal,  seja  compatível  com a comercialização  do material  licitado.  Esse critério
confirma que a empresa está legalmente habilitada a atuar no fornecimento de materiais similares.

Atestados de Qualificação Técnica e Experiência no Fornecimento

Atestados de Capacidade  Técnica Específica:  Atestados emitidos  por  clientes  anteriores,  que
comprovem  a  experiência  da  empresa  no  fornecimento  do  material  com  características
semelhantes ao objeto licitado. Esses atestados devem descrever a quantidade, especificações e
qualidade dos materiais fornecidos.

Certificados  de  Conformidade  e  Qualidade  do  Material: Certificados  como  ISO  9001,
INMETRO ou outros padrões técnicos aplicáveis ao tipo de material em questão. A empresa deve
comprovar que seu produto atende aos critérios de qualidade exigidos pela Marinha do Brasil.
Somente será aceito material de 1ª linha e comprovado sua qualidade.

Comprovação de Capacidade de Fornecimento e Logística

Estoque e Logística de Distribuição:  Relatório que descreva a capacidade de fornecimento e
logística da empresa, incluindo informações sobre estoque, transporte e prazo de entrega. Isso
garante que o fornecedor possui estrutura para fornecer o material em quantidade e qualidade
requeridas.

Declaração de  Disponibilidade  para  Fornecimento Continuado: Em caso  de  fornecimento
contínuo ou reposição futura, a empresa deve apresentar declaração formal de compromisso para
garantir o fornecimento dos materiais por todo o período do contrato.

Licenças e Certificações Específicas de Conformidade
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Certificação do Inmetro ou Órgãos Equivalentes: Para materiais sujeitos à regulamentação
específica, como equipamentos eletrônicos, produtos químicos e EPIs (Equipamentos de Proteção
Individual),  é necessário certificado do Inmetro ou de outro órgão competente,  confirmando a
adequação do material às normas técnicas brasileiras.

Licenças Sanitárias e Ambientais (se aplicável): No caso de materiais  que possam causar
impacto  ambiental  ou  envolver  riscos  sanitários,  a  empresa  deve  apresentar  as  licenças
ambientais e sanitárias pertinentes para comprovar a conformidade com as normas de segurança.

Qualidade, Sustentabilidade e Responsabilidade Social

Declaração  de  Responsabilidade  Social  e  Sustentabilidade: Documento  que  comprove  o
compromisso da empresa com práticas de sustentabilidade e responsabilidade social, caso essas
práticas sejam exigidas para o fornecimento do material licitado.

Declaração de Compliance e Integridade: Exigir  que a empresa declare  compromisso com
práticas de compliance e integridade, incluindo políticas anticorrupção, assegurando transparência
e responsabilidade no fornecimento dos materiais.

Outros Documentos de Regularidade Técnica e Fiscal

Cadastro no SICAF: Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal,
que  certifica  a  regularidade  da  empresa  para  participar  de  licitações  públicas,  demonstrando
cumprimento de requisitos administrativos e fiscais.

Declaração de Inexistência de Impedimentos Legais: Declaração formal de que a empresa não
possui  restrições  ou  impedimentos  legais  que  comprometam  sua  capacidade  de  fornecer  o
material à Administração Pública.

Plano  de  Continuidade  e  Contingência  de  Fornecimento: Exigir  um  plano  detalhado  de
continuidade de fornecimento, que demonstre a capacidade de atender as demandas em caso de
falhas  de  produção  ou  de  logística,  especialmente  relevante  em  aquisições  de  materiais
essenciais.

Considerações Finais

Esses documentos e certificações visam garantir que a empresa participante possui condições
financeiras, técnicas e operacionais para o fornecimento de materiais conforme as especificações
da  Marinha  do  Brasil.  A  falta  de  apresentação  de  qualquer  um  desses  documentos  ou  a
inconsistência nas informações poderá justificar a desclassificação do fornecedor, em observância
aos critérios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. O rigor na análise documental assegura que
apenas empresas qualificadas avancem no processo, promovendo a aquisição de materiais que
atendam plenamente às necessidades operacionais e de qualidade exigidas pela Administração
Pública.

Habilitação jurídica

8.14. Para fins  de  habilitação,  deverá  o  interessado  comprovar  os  seguintes  requisitos,  que
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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8.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação ficará  condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.18. Sociedade  empresária,  sociedade limitada unipessoal  – SLU ou sociedade  identificada
como empresa individual  de responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do ato  constitutivo,
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

8.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.20. Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.21. Filial,  sucursal  ou agência  de  sociedade  simples  ou empresária: inscrição  do  ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público  de Empresas  Mercantis  onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.23. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de
2021.

8.24. Produtor  Rural: matrícula  no  Cadastro  Específico  do  INSS  –  CEI,  que  comprove  a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.27. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. declaração de que não emprega menor  de 18 anos em trabalho  noturno,  perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual; 

8.32. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]  do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.33. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra
equivalente, na forma da lei.

8.34. O fornecedor  enquadrado  como microempreendedor  individual  que pretenda auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123,  de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.35. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado,  caso  se  trate  de  pessoa  física,  desde  que  admitida  a  sua  contratação,  ou  de
sociedade simples; 

8.36. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.37. Balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício  e demais  demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.37.1. Índices de Liquidez Geral  (LG),  Liquidez Corrente (LC),  e Solvência  Geral  (SG)
superiores a 1 (um);

8.37.2. As empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da contratação  deverão  atender  a
todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo
balanço de abertura.

8.37.3. Os documentos  referidos  acima limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.37.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil  para transmissão da Escrituração Contábil  Digital  -  ECD ao
Sped.
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8.38. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de
abertura.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 234.868,15 (Duzentos e trinta e quatro
mil, oitocentos e sessenta e oito reais e quinze centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 795340;
II) Fonte de Recursos: 3000000000;
III) Programa de Trabalho: 248206;
IV) Elemento de Despesa: 449052; e
V) Plano Interno: X.488.DV.B.Z.9.RX;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante
apostilamento.

ELABORADO POR:

São Gonçalo, RJ, na data da assinatura.

ERIC CORDEIRO PARAUTA
Capitão-Tenente (FN)

Encarregado da Seção de Intendência

AUTORIZADO POR: Autorizo abertura de Processo de Contratação Direta por Dispensa Eletrôni-
ca, c com fulcro no inciso I do Art. 2 da Lei nº 14.981/2024, para aquisição de material permanente
para a Organização Militar com o objetivo de fortalecer a infraestrutura e garantir um ambiente de
trabalho seguro e bem equipado. Esses materiais são essenciais para minimizar riscos operacio-
nais e apoiar a Operação TAQUARI II em andamento no Rio Grande do Sul. 

São Gonçalo, RJ, na data da assinatura.

CARLOS HENRIQUE LUSSAC PINHEIRO
Capitão de Fragata (FN)

Comandante do Batalhão de Viaturas Anfíbias (UGR)
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